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PREGÃO ELETRÔNICO NO. 028.2023. SRP

REGIDo PELA LEI NO. 10.520/02 E sUBSIDIARIAMENTE PELA LE¡ NO, 8.666/93 (COM AS ALTERAçÖES

DA LEI NO. 8,883/94 E DA LEI NO. 9.648/98), LEI COMPLEMENTAR N". 123/06, LEI COMPLEMENTAR NO'

147t14 E SUAS nlrenaçöEs, DECRETO FEDERAL No 10.024t19, DECRETO MUNICIPAL N0. 2,154/13

ALTERADO PELO O DECRETO NO,3,691/18,

pneÂMeuLo

A pregoeira do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE torna público para co_nhecimento de todos os

intereslados que a partir do dia 06 de ju'iho de 2023 às 17h30min (horário de Brasília), através do endereço

eletrônico http://novobbmnet,com.br "Ácesso ldentificado no link especifico", por meio de comunicaçäo via

internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitaçäo e que

no dia 1g de julho de2023 às h0g:30min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de

propostas pt.çor e documentos de habilitaçã0. E a partir das 09h31min dará início a abertura das propostas

de 
'preços'e 

ilassificação, em seguida a iñiciará a formalização de lances e documentos de habilitação da

ticiråçãð modatidade phecÃo e¡-Ërnouco No. 028,2023- sRP, identificado abaixo, objetivando ¡F9l_s]^To
Or infÇOS, mediante as condiçöes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei No' 10,520102

e Lei No, g,666/93, alterada pela Lei No, 8,883/94 e legislação complementar em vigor, Lei Complementar N"'

123l16,Lei Complementar No, iATl14e suas alteraçöes, Decreto Federal No 10,024/19, Decreto Municipal No.

2,154I13ALTERADO PELO O DECRETO NO, 3.691/18.
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EDITAL
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Objetor

ECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃOÖrgão
Gerenciador:

RETARIA DE GOVERNO;

RETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;

RETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

ECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÄRIO E RURAL;

ECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO;

ECRETARIA DE FINANÇAS;

ECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;

ECRETARIA DE CULTURA;

ECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA DEFESA SOCIAL;

RETARIA REGIONAL DO PECÉM;

CRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

ARIA DE SAÚDE,

Órgäo(S)
Participantes:

Entrega ParceladaForma de

Fornecimento:
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MENoR PREço PoR LoTECritério de

to
ABERTOModo de Disputa:

ão Eletrônico istro deEspécie

lnício: 06 de julho de2023 às 17h30min (horário de Brasília)

Término: 18 de julho de 2023 às h09:30min (horário de BrasÍlia)

Cadastramento das

Propostas e

Documentos de

Habilitacäo:

lnicio: 18 de julho de2023 às h09:31min (horário de Brasília)

Abertura
Propostas
Preços
Classificação:

das
de

e

12 (doze) meses
Validade da Ata de

Registro de

Preços:

https ://novobbmnet,com,brEndereço
eletrônico:

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato,

Anexo V - Modelos de Declaração de que näo emprega menores de 18 anos;

Anexo Vl - Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar;

Anexo Vll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;

Compöem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçä0, julgamento e adjudicação'

Em que säo estabelecidos or rrqúisitos ä as condiçoes para competiçä0, julgamento e formalização do

contrato, bem como, os esclarecimentos necessáriôs a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei

Complementar N', 123106 e Lei Complementar N", 147114 e suas alteraçoes'

DO AMARANTE

1. DO OBJETO

1.1, O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREç_OS_V|!IIP.9^Iy]URAS E EVENTUAIS

ÅöÛrðlçO'Ès oÈ r'¡nrcntAts PÊRMANENTES DlvERSos 1E!ETl9q0.ry!E-9J19-0s' 
EQUIPAMENToS'

iriðÝÈrd E ouTROS) DE INTERESSE DAS DIvERSAS sEcREl{ll4s-D-0-y-ql9l?to DE sÃ0 GoNçALo

DO AMARANTE/çE, tudo cònforme especificaçöes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo

I do presente edital,

l,j.2paracumprimento do disposto no art,48 da leicomplementar No, 123/06 alterada pela Lei Complementar

No, 147114, a administração pública: l, Deverâ realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrataçäo cujo valor seja de até

hg go,odo,o0 (oitenta mil reais), lll - Deverá eitabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
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divisível, cota de ale 25% (vinte e cinco por cento ) do objeto para a contrataçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte,

1.1.3, 0(S) LOTE(S) EM QUE 0 vAL ) GLOBAL(IS) MÉD 0(s) FOR(EM) SUPER OR(ES) A R$

80,000,00 (oITENTA MIL REAIS) D SER RESERVADA(S) coTA(s) DE APRoXIMADAMENTE

20% (vrNTE POR CENTo) DESTINADA(S) EXCLUSIVA DAS M 0RoEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SE SUA PARTIC PAÇÃO NA CoTA PRINCIPAL

1.1,4. Näo havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,

ou, diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado,

1.1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas,

1,1.6. Os lotes ,,Cota principâ1" - corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à

retirada do percentual referente à cota reservada do lote/objeto a ser licitado, Esta cota/lote está aberta para a

participaçäo de todos os interessados que militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, inclusive

as licitanies enquadradas conforme a Lei Complementar n0123/2006.

1.1,7 Os lotes "Cota Reservada" - quantitativo correspondente a20o/o (vinte por cento) da quantidade total do

item/objeto a ser licitado, Esta cota/lote é reservada para a participação ap9!1s das licitantes que se

rnquràr.rn como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sem prejuízo da sua

pariicipaçao quanto a cota principal, em conformidade com a Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei

Complemen lar 1 47 1201 4.

1.1.g Os lotes ,,Exclusivos" só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

Pequeno porte - EPP,

1.1.9. O critério de julgamento da licitação será MENOR PREço POR LoTE.

1.1.10, Em relaçäo aos materiais Permanentes, durante a vigência contratual e ao término do futuro contrato, a

garantia deverá ser conforme determinaçäo do fornecedor ou de 12 (doze) meses, contados do recebimento

ðefinitivo dos serviços nos quais esses itens foram aplicados'

1,1,1j, Caso o fabricante dos materiais utilizados oferte garantia maior que a prevista no subitem anterior,

prevalecerá à garantia de fábrica, expressa em termo próprio'

2. DAS COND¡çOES PARA PARTICIPAçÃo E CREDENC¡AMENTo

2.1. poderäo prrtiripa, qualquer empreia com ramo de atividade pertinente e microempresas - ME e

Empresas de Þequeno porte - EpP iocalizadas em qualquer unidade da federaçäo cadastradas ou não no

¡trni.ipio de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condiçÖes exigidas neste edital,

observados o, n...rrårios requisitos de habiiitação jurídica, regularidade fiscal, qualificaçäo tócnica. e

econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociáis compatfveis com o objeto da licitaçã0, respeitados

os favorecimentos imfostos pela Lei CompÍementar N". 123/06 e Lei Complementar N"' 147114 e suas

alteraçöes,
2,1.1, CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municfpio de são

Gonçalo do Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá'lo, diretamente na

sede da Comissäo permanente de'Licitaçä0, situada à Rua lvete Alcântara, no 120, Centro, Säo Gonçalo do

Amarante/CE,
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2.2, Não poderäo participar I citantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso

constatada a comunhäo de sócios, cooperados, d retores ou representantes entre licitantes participantes apÓs

a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto,

2,3. Não poderão participar da presente licitaçã0, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperaçäo judicial;

b) Que se encontrem em processo de dissoluçã0, de fusã0, de cisão ou de incorporação;

ri err estejam cumprindo suspensäo temporária de participaçäo em licitaçäo ou impedimento de contratar

com a Prefeitura de Säo Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

ei Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consÓrcio;

{Oue näo ienham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g)As pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei No. 8'666/93;

ñi paia os casos enquadrados nos termos do item 2,3 serão adotadas todas as prescriçoes constantes da Lei

Federal N",'1 2,846/1 3,

2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empres?9 .qe 
pequeno porte e as

cooperativa! que se enquadrem nos iermos do art, 34, da Lei Federal N', 1'1 ,488107, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto.na Lei Complementar N", 123106, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS/DAS AOUISIçÖES PÚBLICAS.

2,4J. f ratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da BOLSA BRASILEIRn Og t\¡encADORlAS o exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei

Complementar N', 123106.

2.5,Þaraparticipação na presente licitação todo interessado deverá procedero prévio credenciamento junto à

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM),

2.5.1. As regras para credenciamento estaião disponíveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital,

2.5,2. para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas empresas

licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.S.3. O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema de pregäo eletrônico ficará a cargo do licitante'

2.5.4, O acesso do operador áo pregäo para efeito de eñcaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da'licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa,

ã,d.s. É or ã*.lutiur iesponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, näo óabendo ao Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE

ou à BOLSA BRASILEIRn Or rr¡encADoRlAS, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu

uso indevido, ainda que por terceiros,

2,5.6. O credenciamenio do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legàl pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transaçöes inerentes ao pregäo eletrônico,

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3,1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3,1.1, Credenciamento dos licitantes;

3.1.2, Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitaçäo via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3,1.4, Lances;
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3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3.1,6. Recursos;

3,1.7. Adjudicaçä0,

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.,¡. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet'com'br;

bi O; documentôs de habilitaçao através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https ://novobbmnet,com, br,

4.1,1, Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensöes
*,doc, *,xls, ou 

*,pdf.

4.1,2. Os documentos a serem enviados via internet também poderäo ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (*,zip ou *,rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem

anterior,

4.2. Todos os documentos necessários à participaçäo na presente licitação poderäo ser apresentados em

original, cópia autenticada por cartório competente.

4.2.1. Cada face de documento reproduzida deverá conesponder a uma autenticaçã0, ainda que diversas

refroouçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposiçao normativa em contrário, devidamente provada pelo

licitante no ato da apresentação do documento,

4.2,2. Näo serão aceitos doóumentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cÓpias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preços,

4.2,3, Os documentos 
'necessários 'à 

participação na presente licitaçã0, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçã0, à carta propostas de freços e seus anexos, deveräo ser apresentados no idioma

oficialdo Brasil.

4.2,4. euaisquer documentos necessários à participaçäo no presente certame licitatÓrio, apresentados .em

línjua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutor juramentado,

4.2.5. Os documentos de habilitaçäo exigidos, quando näo contiverem prazo de validade expressamente

determinado, näo poderäo ter suas datas- de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitaçã0, ! , _ _, ^ ^.. L ,

4.2.6. Os documentoi ápiesentaoos, cópias ou originais, deverão conter todas as informaçöes de seu bojo

tetiveis e inteligíveis, ,o'b p.n, de os mesmos setém desconsiderados pela Pregoeira do Município de Säo

Gonçalo do Amarante/CE.

4,3. b licitante qur ápr6rntar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório'

¿¿. n pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue

ou remetido à sede da prefeitura Municipai de São Gonçalo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e

verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a

partir dá solicitaçä0, sob pena de, näo o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

4,5. PRAZO

4,S.1, O prazo fixado para a apresentação das propostasde.preços e dos documentos de habilitação näo serä

interior a 0B (oito) diaé úteis, contado da data de publicagão do aviso do edital'

4.6, ApRESENTAçA9 DA pRoposTA DÈ pneços E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃo pelo

LICITANTE
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4,6.1. Após a divulgação do edital no síti eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por m do0
ô 0

sistema, concomitantemente com os documentos de hab litação exigidos no edita , proposta de preços com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabe ecidos para abertura da sessão púb rca

4.6.2, Aetapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública

4.6.3. O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

4,6.4. O í¡citante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4,6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sançoes previstas no

termo de referência e no edital.

4,6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, ató a abertura da sessão pública'

4,6.7. Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante,

observado o disposto no subitem 5,1, não haverá ordem de classificação das propostas de preç0s,0 que

ocorrerá somente apÓs o julgamento das propostas de preços'

4,6.9. Os documentos qúeiompoem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado

somente seräo disponibilizados para avaiiação da Pregoeira e para acesso pÚblico apÓs o encerramento do

envio de lances.

4,6.9. Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçã0, quando necessários à

confirmaçäo daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante^ melhor

classificado após o en.errãmento do envio de'lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitaçäo da Pregoeira,

5, DA PRoPoSTA DE PREçoS
S,1. A proposta de prãços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitaçä0, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet,com.br, sem a identificaçäo do fornecedor, caracterizando o

produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos, conforme termo de referência,

5,2,Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias'

5.3, Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada neste Termo, bem

como valor global da proposta de preços por extenso, conforme anexo ll do edital'

5.4, Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso,

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.6. o registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital, O fornecedor será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

5.2. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda conente nacional'

5.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, näo cabendo nenhum

outro ônus que näo o valor estipulado na referida proposta de preços,
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5,9. 0s preços propostos seräo de exclusiva responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro argumento não

previsto em lei,

5,10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificaçäo das propostas de preços'

5,11, Não serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário superior aos preços

máximos estimados para a contrataçä0,

S,12. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deveräo ter os mesmos valores,

devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5,13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado'

5,15, A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificaçäo dos bens e as condiçöes de participaçã0, competiçã0,

julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais N0,10.520/02 e No, 8.666/93.

5,16. Somente seräo aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet,com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pela pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer

adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema,

S.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item,

5.1g, eualquer licitante que se identificar de qualquer forma, antes do término da fase de lances, será

sumariamente excluído da disputa,

5.19, Encerrada a fase de lances e/ou negociaçä0, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de

declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MINIMO DE 02 (DUAS)

HORAS, após convocação da pregoeira, que deveräo ainda constar, as seguintes condiçoes, sob PENA DE

DESCLASSIFICAÇÄO:

a), Para os LOTES: 01,02,05, 11, 12,13,14,15,18' 19 E 20'

As empresas Licitantes deverão apresentar anexo a sua Proposta-09-qlt.C-g:.Jinal consolidada' junlo a

ptatafoima da BBMNET o CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPoSlTlvo D0 FABRICANTE DOS

ÞnooufOs OFERTADoS contendo informações técnicas suficientes para possibilitar a confirmaçäo de suas

características técnicas ;

S.20, A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razäo social), endereç0, telefone, e-mail, identificaçäo (nome pessoa física ou

jurídica), aposição do carimbo (substituÍvel pelo papel timbrado) com o N0' do CNPJ ou CPF;

b¡ netaçao dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, cPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissä0, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função
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na empresa, bem como cÓpia do documento que dá poderes para ass inar contrato em nome da emPresa, se

näo for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

5.20,1 A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5, inclusive

retratar os preços unitá¡os e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os itens

(conforme o caso), atualizados em consonåncia com o preço obtido após a fase de lance/negociação' A

licitante poderá apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos

itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis.

S,2O,z,As propostas que ultrapassarem a40o/o abaixo do valor médio estimado a Pregoeira poderá solicitar as

planilhas com os custos de cada item devendo conter: PREçO DE COMPRA, TRIBUTAçÃO(IMPOSTOS) E

MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificaçäo'

5,20.3, euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no que

tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deveräo ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma,

5,21. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da plataforma de

disputa,

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄo
6,1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34

a 37 da Lei No, g,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-äo à presente licitação mediante a apresentação

dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do

sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (aaU¡ - https://novobbmnet,com,br, concomitante com a proposta

de preços até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATNA À HABILITAçÄO ¡UníOlCn

a) Documento de identificaçäo do responsável legal da empresa;

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro pÚblico de empresa mercantil da

iuîtà comercial; devendo, nó ..ro da licitanie ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

,i Áro coNSTlïuTlvO, estatuto ou contåto sociál e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado

em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando

de sociedades empresáriäs e, no caso'de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleiçäo de

seus administradores; ãáu.noo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

iunta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

äi iñðöäiç-Ãöiiõiio coNsTtrurño, no ca-so de sobiedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filiäl ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do

Estado onde opera .or åuàruåçåä no .årtorio de registro das pessoas juridicas onde tem sede a matriz'

ãióÈcnero be nuroRzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro de autorização para iuncionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade

assim o exigir,

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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contratual,

6.3.3, prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentaçäo da certidäo negativa de

débitos relativa aoé tributos federais e dívida ativa da Uniäo (inclusive contribuiçöes sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN N0, 1,751/14,

6.3,4, prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de

débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio,

6,3,5, prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6, prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

e,g.Z, prova de inexistência de déLitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.4. RELATNA À QUALI FICAçAO ECONOrvllCo'rluANcEl RA

6,4,1, Certidão de negativa dé falênciairecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica,.0,¿.2,e¡LnNçO 
pATRIMONIAL e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentadosïa forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, devidamente registrado na

competente Junta Comercial, e assinado por contado(es) iegistrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade

e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizado-r pot Índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da ProPosta,
6.4.3. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de enirega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente,

6.4,4. No caso de socleJaOe por açoãs, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de.grande

circulação editado na localidade em que estejá situada a sede da companhia, acompanhado do registro na

Junta Comercial,

6.4.4,j, A licitante deverá observar em funçäo de suas especificidades e do montante equivalente às suas

receitas, às regras constantes nos artigos iilg,2g4,294-Ae294-8 da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de

1 976,

6,4.5, No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser apresentado o balanço de

abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na Junta

Comercial, constando, ainda, no balanç0, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito

ou a autenticação oa ¡unta cbmercial, óevendo ser assinado por contador registrado no conselho Regional de

contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

6,4.6, No caso de roòiéoro. simples, o balançä pafimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro civil de

pessoas Jurídicas, ass¡Àaoo por coniador registrado no conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou

,ep,áiàntante legai ¿ã institrdao, atendendo äos índices estabelecidos neste instrumento convocatÓrio,

6.4.7, paraconsiderar-se habilitada na qualificação econômicojinanceira, a empresa que apresentar resultado

inferior a 01 (um) noinc¡cá de Liquidez'Gerat (ic), deverá comprovar patrimônio liquido mlnimo de 10% (dez

por cento) da estimativa de custos,

6.3,1. Prova de inscri çäo no Cadastro Nacionalde Pessoas Juríd cas (CNPJ),

6,3.2, Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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6,4.8, 0 PATRI l0L IDO M NIMO não nferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos deverá

ser comprovado através da apresentaçäo d ba anço patrimonial, quando o ind ce de Liquidez for inferior a 010

(um).

ò,¿.ô coulpRovAçÃo DA BoA stTUAçÄo FINANCE|RA da ticitante atestada por documento, assinado por

profissional legalmente habilitado junto aô Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante,

demonstrando que a empresa apräsenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero),

calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante;

ARLP:Ativo Realizável a Longo Prazo',

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

edital,

6,6.4, Declaração, firmada pelo representante Iegal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como näo está incluída nas hipóteses do $ 40 do art'

30 da Lei Complementar No, 123106.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, a

documentaçãomencionadanossubitens 6,2a6.4poderásersubstituídapelaapresentaçäodocertificadode
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6,5. RELATNA À QUALIFICAçÃO rÉCntcn
6,5.1. Atestado de desempeñho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da

presente licitaçä0.

ã¡ rr nrurnoô o¡v¡oa acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de.Apoio, poderão promover

Jíligencia junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questä0,

e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabiliiada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançöes

administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente,

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo

6.6,1. Declaraçäo de que, em cumprimento áo estabelecido na Lei N0,9,854/99, e ao inciso XXX|ll, do art,7o

da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, n.r ,rp*!à rnànoræ dr t-o lorr.sseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos , conforme ANEXO V do edital'

6.6.2. Declaraçã0, sob'as penalidades cabíveis, de que a licitante näo foi declarada inidônea para licitarou

contratar com a administraçäo pública, nos termos do inciso lV do art, 87 da Lei No, 8,666/93' conforme

ANEXO Vldo edital

6.6,3. Declaraçä0, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXo Vll do
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Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de

demais licitantes, o direito de acesso aos dados

Säo Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos

nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos

subitens 6,5 e 6,6, cuja autenticidade e prazo de validade seräo analisados pela Pregoeira,

6,g. A documentaçäo constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

6,9. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçä0, bem

como apresentar, os documentos defeitUosos em SeuS conteúdos e formas'

6,10. para a habilitaçao jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçao.

6.11. As certidöes de comþrovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação judicial, caso

exigidas neste edital, qu. Åão aþresentare-m expressamente o seu período de validade, deverão ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para abertura da sessã0,

6.12. Adocumentaçao Oe naOititação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida,

6.13, A pregoeira poderá tambðm soliðitar original ou cópia autenticada de qualquer documento,-.4 ser

entregue ou- remetido à sede da Prefeitura ùunicipal de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para fim de

autenticidade e verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir da solicitaçäo, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

6.14, Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos o¡ginais näo-digitais quando houver dúvida em relação à integri_dade do documento digital.

6.15. Não serão acãitos documéntos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos,

O.ìg, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

6.17, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

Sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6,1g. As microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçä0, haverá nova verificaçä0, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N0' 123106'

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de preços subsequente'

O.f g, O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçä0, além da

aplicaçäo das sançöes cabíveis,

6,20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

6.21, Acomprovaçäo de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório, deverão

apìãsentar toda a documentaçao exigida paia efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restriçäo'

6.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) Oia! Utáis, cujo termo inicial cðrrespond-erá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prôrrogavet por igual período, a critério da administraçäo pública, para regularizaçäo da

documentaçã0, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissäo de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa'

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do cearå Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: tgsl ¡¡iá-iiob - cNpJ no oz.ss¡,0s6/0õ0r -i e - ccr 06.920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com,br - site:

htto://www.saoqoncalodoamarante'ce'qov br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINÞO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

6.24. A não-regularizaçäo da documentaçä0, no prazo previsto no

direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançoes previstas no art,

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

subitem anterior, implicará decadência do

81 da Lei No, 8,666/93, sendo facultado à

classificaçä0, para assinatura do contrato,

ou revogar a licitaçä0,

6.2s Quaisquer iniormaçoes a respeito da operacionalizaçäo da plataforma de disputa (BBMNET), no que tan-

ge ao cadastramento / iñclusão da proposta de preço final consolidada, deveräo ser adquiridas junto ao supor'

te técnico da mesma,

7. DA SESSEO PÚELICA DO PREGAO

7,j. O pregäo será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

Complemeniar N', 123/06 à Lei Complementar N'. 147114 e suas alterações, o qual será realizado em sessäo

pública por meio da /NIERNEI, mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do sistema de pregäo: https;//novobbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especifico".

2,1.1, Os trabalhos seräo conduziOoð por serviOor Oo tr,tunicípio de São Gonçalo do Amarante/CE, designado

como pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregão: htips://novobbmnet,com.br - "Acesso ldentificado no link especifico"'

7.r).offiinformaçöesdapropostadepreçoseparticipardasdisputasatravésdo
sistema eletrônico,

7.2. A participação no pregäo eletrônico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoal e intransferível do

l¡itante, exclusivamentä pór meio do sistema eletronico observado as condiçöes e limites de data e horário

estabelecidos,

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessäo pública do pregão eletrônicô, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando

A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade.

7.3,1,-Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira.

2.3.2. Até a abertura da sessäo os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas,

z.l,l. oepois de encenado o prazo para cadastramento das propostas de preços, näo mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçã0,

2.4, çLASSIFIcAçÃo lNlclAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preçbs apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital'

7,4,1. Adesclassificaçäo de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

7,4,2. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente áe valor, e somente estas e'staräo aptas a participar da fase de lances, respeitando os

casos de exclusividade nos moldes da Lei complementai N", 123106 e Lei Complementar N",147114 e suas

alteraçöes,

7,5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à fase competitiva,

quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico,

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcânlara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: raSl sgr s-iìòo - cNpJ no 07,533,6s6/0001-19 - ccF 06,920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - site:

htto://www,saoqoncalodoamarante'ce'qov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7.5,1, Aberta a etapa competitiva, os, representantes

para participar da sessäo de lances, E de inteira respo

dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

nsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase comPetitiva,

7.5.2. Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor,

7,5.3. euando se tratar de pregão de critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE, os lances serão

ofertados o valor total do item, respectivamente,

2.S.4. O proponente somente pod'erá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema.

7.5.5. Não seräo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro,

7.5,6. Durante a sessão pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes,

Z,S,Z. Os lances deveräo ser ofertados considerando o valor total do item, conforme o critério de julgamento'

Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais'

7.5.8. euando o preço total do item ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá ,.r. ô r.mo arredondado para 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo A Pregoeira e

o licitante vencedor proceder às adequaçöes de pieços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

proposta de preços consolidada,

|.s,g, sera áootado para o envio de lances neste pregäo eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes, conforme o critério de julgamento adotado no

edital; ,.,.,
7.5,10, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá

tanto em relaçäo aos lances intermediârios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta,

l.S.i1.,No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

periodo de duração da sessão pública, ,¡ -a_.: .. ^--L r^ r ,

T.S.1Z.A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7,5.13, ña hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente,

7,5.14, Encenada a sessão pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema, A Pregoeira poderá,

assessorado peta equipe de apoio, admitir o reinício dá etapa de envio de lances, em prol da consecuçäo do

melhor preço, mediante justificativa.

7,5.iS. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos-art, 44 e

art, 45 da Lei Complementar No, 123106,seguido da'apliiaçäo do critério estabelecido no $ 2o do art' 30 da Lei

No, 8,666/93, se näo houver licitante que atenda à primeira hipÓtese,

2.5.16. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.5'15, caso não haja envio de

lances após o início da fase competitiva,

T,5,17.A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7 .5,15 terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistéma, contados após a comunicaçäo automática para tanto,

z.s,1g. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçä0, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7,5.1g. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7,S,Z¡,. euando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o crité¡o de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento.

l.s.Zl,A irOem de apresentação pelos licitãntes é utilizada como um dos critérios de classificaçä0, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances)'

7.s.22, Havendo eventual empate entie propostas de próços, o critério de desempate será aquele previsto no

art, 30, $ 20, da Lei No. 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.22,1, No país;

7 .5,22,2, Por em presas brasi leiras ;

7.5.22.g. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7,5.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçã0,
7,5.2g, persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas de preços emPatadas,

T.S.24.Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociaçäo em condiçoes diferentes das previstas neste Edital,

l,s,zs.A negociaçäo será realizaia por meio do sisiema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7,5,26,R erägoeira solicitará ao licítante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas,

envie a propoõt, de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociaçã,0 realizada, acompanhada,

se for o'caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados,

7.S.Z7,Após a negociação do preç0, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta de

preços. _- ^r:_-r- ^ ^r^^^ifi^^^,
T.S.Zg.Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificaçäo

final das propostas de pràços, a pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à'conformidade enire a ofertã de menor preço e o valor estimado para a contratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação

da licitude de preços ðì*rior prra itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito'

T,5.2g, Não havendo urncrdo, para a lota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado,
7.s,30. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

7.s,3,|. Tratando-se Oe preçó inexequÍvel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proporir de preços, em prazo a ser.fixado, sob pena de desclassificaçao'

7,5.g2. O lance ot riàào årpois de pröt i¡oo será inetratável, näo podendo haver desistência, sujeitando'se o

licitante desistente às penalidades constantes deste edital,

7,S.33. Os licitantes qr, .pr.r.ntarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados

desclassificados, näo se admitindo complementaçäo posterior.
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zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos,

7,5.3S. Não seräo adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçã0,

7.5,36, Seräo consiðerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município São Gonçalo do Amarante/CE,

responsável pela elaboração e emissäo da referida planilha'

LS,.gl. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, A

pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que

, ,J, proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a

compatibilidade do licitante anteriormente classificado,

7.6. HABTL¡TAçAO DO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO: ApÓs verificada a classificação da melhor

proposta de préços apresentada, a Pregoeira examinará a documentaçäo de habilitação encaminhada via

sistema, pelo respectivo licitante.

7,6.1, Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou

inválidoi, seräo consideiados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N", 123106 e Lei Complementar N'.147114 e suas alteraçöes,

7.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitaçã0, pelá Pregoeira, caso näo haja intenção de interposiçäo de recurso por

quaisquer dos demais licitantes.

7,6.3,'Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de classificaçã0, permitida negõciaçã0, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e

procedendo à verifiiaçáo da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuraçã0, de uma licitante

que atenda integralmeite ao edital, s'endo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto

do certame,

7.6,4. euando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, A

pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçäo de nova documentação

ou ðe outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificaçã0,

7,6.5, Havendo alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa 0u

empresa de pequeno porte póderá requerer o [razo de 05 lcinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administrrçäg, para regulaiizaçao d'os documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,

obedecido o exigido em Lei,

7,6,6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitaçã0, quando

necessários a confirmàçäo daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado apoå o encånamentddo envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas

a partir da solicitação da Pregoeira,

7.6.7. o prazo estabelecidõ poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira'

7,7. sANEAMENTo DA pRoposrA DE pREços E DA DocuMENTAçÄo DE HABILITAçÃO

7,7.1. Apregoeira poderá, no julgamento da ðocumentação de habilitaçäo e das propostas de preços, sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostás de preços, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

eficácia para ¡ns de habilitaçäo e claséificaçä0, observado o disposto na Lei No. 9'784/99.

7.5.34.Considerar-se-äo preços manifestamente inexequíveis aque les que forem simbólicos, irrisórios, de valor
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7.8. RECURSOS: Ao fina d d sessä0, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame, serä

aberta a opção para interposiçäo de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que

qualquer I citante poderá m nifestar, imed ata e motivadamente , a intenção de interpor recurso, com registro daa

sintese das suas razöes em campo Proprlo do sistema ou via e-mail

(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov. br), facu tando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias,

ficando os demais I citantes desde logo ntimados para apresentar contranazöes em prazo sucessivo tambem

0 no do prazo d recorrente), sendo- hes assegurad a vistade 03 (três) dias (que começará a correr d térm a

imediata dos autos,

7,g,1, A falta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do pregä0,

importará a preclusäo do dúeito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante

vencedor,

7.g.2, Os memoriais deveräo estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Não seräo

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante'

7.g,3, O recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderå reconsiderar sua decisäo

no prazo de 05 (cinco) d-ias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo,

n.rï, .rro, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso.

7.g,4, Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno,

7.8,5. O recurso contra decisäo da Pregoeira terá efeito suspensivo,

7.g.6. O acolhimento de recurso importãrá a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

7,g.2, Decididos os recursos e constatada a regúlaridade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatÓrio,

z.é.g. t\a ausêñcia de recurio, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçã0,

7.g,9. Os autos do processo administrativo permãnecerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE'

7.g. ENCERRAMENTO DA SESSÄO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencio,nará

os licitantes credenciados, as propostas de preços ínicia¡s e ainda os lances, na ordem de classificaçä0, a

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio,

7.g. suspENsÃo DA sESSÄo: A pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiã0, fazendo constar esta decisäo

no sistema eletrônico,

7.g.1, A pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de.pfeços e seus anexos,0s

documentos de habilitaçä0, solicitar'ouiros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão pará realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisÖes,

7.9,2. No caso de desconexão dã pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

prrrrn.r., acessível aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados, euando a desconexåo da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregäo

na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reinìciada somente após comunicaçäo expressa aos participantes,

através de mensagem eletrônica (chaf) divulgando data e hora da reabertura da sessäo'
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7,10, DAS CoNDI GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

icitante que, tend atendido a todas as exigências deste edita , apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cuj00

objeto do certame a ela será adjudicado,

Z,iO.t. Não seräo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital,

7.10,2,A intimaçäo dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretario(s) - será feita por meio

de divulgaçao na INTERNEi, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçöes) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (http ://https://novobbmnet,com, br), no "chat" de mensagem,

L DA(S) DOTAçÃO(ÖES) OnçAMENTARIA(S)
g.1, A; á.rp.tri deiorrentes däs eventuais conirataçöes que poderão advir desta licitação coneräo à conta de

recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgão(s)

participante(s),

9. coNsuLTAS, RESposTAS, ADtTAMENTo, DlLlcÊNcns, ADJUDIcAçÃO, HoMoLOGAçÄ0,

REVOGAçÄO E ANULAçÃO
9.1, eualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregä0, por meìo_eletronico, na forma prevista

no edital, åte tiês dias úteis anteriorès à data fixada para abertura da sessão pública,

g,2, A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

ipieqao@saogoncälodoamarante.ce.qov.br), ou por petiçao dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete

''.nt./cE'Âtenciosamente,PregoeiradaPrefeituraMunicipal
de São Gonçalo do Amarante/CE,
g,3. A impugnaçäo não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração O-o termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento da imPugnaçã0,
g,4. Acolhida a impug-naçao, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame,

9,5. Os pedidos Oe eictárecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até

ol (tresi dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail

(preqao@saoqoncalodoamarante.ce,qov. br).
clarecimentoSnopraZode02(dois)diasúteis,contadodadata

de recebiriento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo

de referência,

9.7, As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame,

g.g. A concessão oe åfeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitaçã0.

9.9, As respostas .ot prdidor de esclareóimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularäo os participantes

e a administraçã0,

g.10, DILIGÊNçIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no'seniido de obtei esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentaçäo que complementem a instruçäo do processo, vedada a inclusäo posterior de

documento ou informaçao quä deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

resposta,
g,10,1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçäo/inabilitaçã0,
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9,11. DA ADJUDI E DA HOMOLO Decididos os recursos e constatada a regularidade dos

e homologará o procedimento licitatório'

o objeto e encaminhar o processo devidamente
atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto

9.12. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar

instruído à autoridade superior e propor a homologaçã0,

g.13, REVOGAçAO E ANULAçÄO: R autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de

que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato

superueniente devidameni. .orprouadi, pertinente e suficiente para justificar a revogaçã0, e deverá anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

9.14, Os licitantes não teräo direito à indenização em decorrência da anulaçäo do procedimento licitatÓrio,

ressalvado o direito do contratado de boaJé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

g,15, CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras,

as seguintes condiçöes:

a¡ seú incluído, ná respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

õ¡ o prrço registrado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de Säo

G'onçalo'do A-marante/CE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ärdem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçoes,

g.tS.t, O registro a que se refere o item f.i5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de

exclusão diprimeiro colocado da ata, nas hipóteses pievistas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2,154113

alterado pelo o Decreto N0.3,691/18,
g,15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)os preços e qüantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

Uior'pr.çor e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

9.15.3, Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item g,jï,z, seräo classificados tegundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

10. DA FORMALIZAçÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

10.1, As obrigaçöes decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro dã Þreços, subscrita pelo Município deSão Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora

ào n¡u-nicip¡o de Sãb donçalo do Amarante/iE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei

N', g,666/'93, da Lei No. 10,520/02, deste editai e demais normas pertinentes, bem como da Lei complementar

N.. 123/06, Lei Complementar N'. 14ll14e suas alteraçöes e Decreto Municipal N0,2.154/13 alterado pelo o

Decreto No, 3,691/18,

10,1.1, lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2.0s licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer

às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a li6taçäo pela auioridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE

convocará o1ð¡ ticitantã(s)'venceoor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso'para futura óontratação'entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital,
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10.2.1.0(s) licitante (s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçä0,

para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, Por igual período,

quando so icitad 0 pelo icitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

10,2,2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a I citante à aplicação das Pen a idades previstas neste edital,

10,2,3. Se o licitante vencedor näo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Mun cipal convocar os I citantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negoc ar com OS mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, Preservado o

nteresse púb ico e respeitados os valores estimados para a contrataçã0.

10.3, lncumbirá à Administração providenci arapub icaçäo do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros d aviso dos órgaos púb icos municipais, O mesmo Proced mento se adotará com re açäo aose

possíveis termos aditivos,

ì0,¿, n Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis,

rò'.s. n Ata de Registroie eieços näo o'briga õ Município de São Gonçalo do Amarante/CE a firmar qualquer

contrataçä0, nem ao menos nas quantiðades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condiçoes,

ì0,s. O direito dð preferência de qúe trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisição dos bens cujo preço está-registrado,

por outro meio legalmente permiiido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado,

tO.z, O Muniðípio de Säo Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados nb mercado ou de fato que eleve os custos dos produlo-s. Eq'{qt:
ro.å, o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE convocara a OONTRATADA para negociar o. preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado.

10.g. Antes de receber a autorizaçäo de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, 9 detentor do

ogirtr poderá ser liberado do comþromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apîeseniaçao de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,

10.10. Em qualquer i.,ipótæJos preços decorrentes da revisão näo poderäo ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença þercentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo econômicoJinanceira'

10.11. para efeito de definição do preço de meicado serão considerados os preços que forem iguaìs ou

inferiores à média daquàles aþurados peio Município de São Gonçalo do Amarante/CE para de_terminado item,

lO.1Z, Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro ôolocado, o Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, poderá convocar os ãemais classificados para formalizarcm o Registro de seus Preços, nas

mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

ìo.tg, Desde que devidamente justificadã a vantagem, ã at3 de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser u¡lizada por qualquer órgão ou entidãde da administraçäo pública municipal que näo tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgäo gerenciador'
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10,14,1. 0 quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na total dade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de Preços Para o órgão geren ciador e

órgãos participantes, ndependentemente do número de órgäos não participantes que aderirem'
tes cond10,15. Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguin çöes

a) será incluído, na respectiva ata, o reg citantes que ace tarem cotar os bens ou serviços com preçosstro dos I

igu ais ao do licitante vencedor na sequênci da classificaçäo do certame;a

b) o preço registrado com ndicação dos forneced res será divulgado na mprensa ofici a do Município de São0

Gonçalo d rante/CE, e ficará d sponibil zado durante a vigência da ata de registro de preços; e0 Am d

c) a ordem de classificaçäo dos licitantes reg strados na ata deverá ser respe tada nas contrataçöes,

10.15.1, O reg stro a que se refere o item 10 15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusäo do primeiro co ata, nas h póteses previstas nos arts, 1 9 e 20 da Lei Munic pa|2,154113ocado d a

alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18,

10.15.2, Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)os preços e quántitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

uior'pr.çor e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

10.15,3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item 10.15.2, seräo classificados segun'do a oidem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃo Do oBJETO:

11.1, prazo de entrega do objeto licitado é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de

compra, pronogáveis apenas em caso de justificativa que imponha seu elastecimento, desde que não

prejudicada a devida atençäo à demanda pública

11.2, Os bens seräo recebidos provisoriamente no prazo de 1(um) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta,

11.3, Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçöes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades,

11.4, Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

11,4.j, Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior näo ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do Wazo'

11.s. O recebimento provisório ou definitivo do objeto näo exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,

12. Do pREçg, Do nAGAMENTo, REAJUsTE E REEQUlLfenlo EcoNÔMlco'FlNANCE|RO

tã,t, pngçés''or preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

tr.Oalnirtrõ, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'
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12.2, PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administraçã0, de con formidade com as notas fiscais/faturas devidam ente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes de regu aridade Trabalhistas, Federais,

Estadu a is e Mun cipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta de

preços,
'12,2.i. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

12.3. REAJusig: Os valores contratados näo sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do equilíbrio

econômico-financeiro devidamente sacrarnentado no Aft, 65, ll alínea "d" da Lei 8'666/93 e alteraçoes

posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada.
ìã,ì,- neÈoulLlBgo EcoNoMtco.FtNANCEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

právisíveis, porám de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou

ainda, em caso de torça maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, podeiá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado..e a

retribuçao da Administração para a justa remuneiação dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio

econômicoJinanceiro inióiat oo conirato, na formá do artigo 65, ll, "d" da Lei N0, 8.666/93, alterada e

consolidada

13. DAS SANçÖES ,^? __",
13.1. Ficarå impedido de licitar e de contratar com o Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de atá cinco anos,

sem pre¡uizo das multas frevistas em edital e no contratô e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

a amþta'Oetesa, o licftante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar tm .älebrat o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer obj9t9 contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze poicento) sôbre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;
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lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o vatc,r Oa compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

ìg,g. Ñr hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimenio/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou desiumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo

aplicadas, sem prejuízo das demais sançÕes previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No,

10.520102, as seguintes Penas:
a)Advertência;
ui tyutta de i% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso,

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

13.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

1g,4.2, Em caso 
'de 

inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos conespondentes'

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio.

13,5,¡, No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ä¡ OS lcinco¡ Oiai úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

¡i to ioez) bias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo

do Amarante/CE e descredenciamento no badastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

1g.s,z. para todo ato inconveniente ou ílírito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/CE para apuraçä0, Nos casos

ligaãos a fase posterior a adjudicação seräo comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

Greraldo Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE'

14. DA LEI ANTICORRUPÇÄO:

14,1 - As licitantes e a ben-eficiária deveräo atender às disposiçöes contidas na Lei Federal n0 12,84612013 -
Lei Anticonupçã0, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas

práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar,

oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem

quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisã0, ou para assegurar qualquer vantagem

indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticonupçã0.

15. DTSPOSIçÖES GERAIS
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15.1. As normas que disciplinam este pregäo serão sempre

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

interpretadas em

comprometimen

favor da ampliaçäo da disPuta

to da segurança e do regular

funcionamento da administraçã0.

15.2. Os casos omissos podóräo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessäo e pela unidade Gestora, em

outro caso, mediante aplicação do caputdo art, 54 da Lei N0. 8.666/93,

1S.3. O não atendimehto óe exigências formais näo essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferiçao da sua qualidade e a exata compreensäo da sua proposta de preços

durante a realizaçäo da sessäo pública deste pregäo'

1S,4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicaräo direito à contrataçä0,

15.5. Nenhuma indenizaçao seiá devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentação de documentaçäo

referente ao presente edital,

1s,6, A homologação do presente procedimento será de competência dos órgãos contratantes do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE,

15.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclu.i-se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município

de São Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrårio,

15,g. para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital serå competente o Foro da

Comarca do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE'

15.9. Cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregogrla do Município de Q39 Gonçalo do

Amarante/CE, na Rua lvete Alcântara,120,São Gonçalo do Amarante/CE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Êstado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce,gov,br_, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: https://novobbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site oficial

da prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE: www.saogoncalodoamarante.ce.gov,br' _

1S.10. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I - Termo de

Referência deste Edital deverão ser minucibsamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas de Preços,

São Gonçalo do Amarante/CE, 03 de julho de 2023,

Maria Fabiola Alves Castro

Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE,
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